
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

CREDENCIAMENTO

CHAMENTO PÚBLICO Nº02/2025
PROCESSO ADMINISTRTIVIO 02011.000016/2025
 
OBJETO:CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA
POSSÍVEIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES, COM
VISTAS A REALIZAREM APRESENTAÇÕES
PÚBLICAS, DE MANEIRA PRESENCIAL, DURANTE
OS EVENTOS E PROJETOS PROMOVIDOS OU
APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN.
 
A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz, do Estado
do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF nº
01.612.382/0001-77, através da Secretaria Municipal de
Administração, Informática e Recursos Humanos torna público
que, CONVOCA o artistaA.DE M. GOMES (EXCELENCIA
CERIMONIAL E ASSESSORIA) CNPJ 18.723.058/0001-29
com sede na RUA PADRE ANCHIETA 11 / SANTA MARIA
GORETE / CURRAIS NOVOS /RN / 59380-000,classificado
no certame, que, compareça junto a este Órgão OU assine por
meio de assinatura eletrônica aoTERMO DE
CREDENCIAMENTOno prazo máximo de 05 (CINCO) dias
úteis, a partir da publicação deste, caso contrário, terá o
instrumento contratual cancelado.
Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima
referidos no prazo indicado configura quebra de obrigação
legal, ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 15 de abril de 2025
 
FRANCIEL RAYEDSON GARCIA DE MACEDO
Gestor de Contratos
Sec. Municipal de Administração, Informática e Recursos
Humanos.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.002 GABINETE DO PREFEITO

AÇÃO: 2004 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE

FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS

AÇÃO: 2011 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 SECRETARIA AGROP/MEIO AMB. ABAST. R. HIDRICOS

AÇÃO: 2024 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

AÇÃO: 2048 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.009 SECRETARIA DE OBRAS, HABITACAO E SERV. URBANOS

AÇÃO: 2090 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02011.0000016/2025/2025
 
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2025.
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ, COM SEDE NA AVENIDA FRANCISCO MARAL,
CENTRO – TENENTE LEURENTINO CRUZ/RN - CEP: 59.3-000 -CNPJ/MF: 01.612.382/0001-77.
 
CREDENCIADO: A.DE M. GOMES (EXCELENCIA CERIMONIAL E ASSESSORIA), Pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o nº
18.723.058/0001-29, sediado na RUA PADRE ANCHIETA 11 / SANTA MARIA GORETE / CURRAIS NOVOS /RN / 59380-000
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA POSSÍVEIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES, COM VISTAS A REALIZAREM
APRESENTAÇÕES PÚBLICAS, DE MANEIRA PRESENCIAL, DURANTE OS EVENTOS E PROJETOS PROMOVIDOS OU APOIADOS
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN.
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

 

 

 

 



FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

AÇÃO: 2095 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

FUNÇÃO: 27 DESPORTO E LAZER

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0126 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.011 SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

AÇÃO: 2050 APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS SOCIO CULTURAIS, ESPORTIVOS, RELIGIOSOS E TURISTICOS

FUNÇÃO: 23 COMERCIO E SERVIÇOS

SUB-FUNÇÃO: 695 TURISMO

PROGRAMA: 0103 Infra-estrutura Social

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.011 SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

AÇÃO: 2107 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:12.233.412/0001-50

AÇÃO: 2118 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO DE SAÚDE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000 Recursos não Vinculados de Impostos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:12.233.412/0001-50

AÇÃO: 2152 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

FUNÇÃO: 10 SAÚDE

SUB-FUNÇÃO: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA: 0113 Promoção, Prevenção e Vigilância a Saúde

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 FUNDO MUN. DE A. SOCIAL CNPJ: 14.697.706/0001-69

AÇÃO: 1076 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO

FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

PROGRAMA: 0103 Infra-estrutura Social

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 FUNDO MUN. DE A. SOCIAL CNPJ: 14.697.706/0001-69

AÇÃO: 2075 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

 

 

 

 

 

 

 



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 FUNDO MUN. DE A. SOCIAL CNPJ: 14.697.706/0001-69

AÇÃO: 2163 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - EXTRA PORTARIA 751/2022

FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUB-FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA: 0120 Atendimento a População Carente

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36

3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

 

 
VALOR GLOBAL: de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
 
VIGÊNCIA: 15/04/2025 e encerramento em 31/12/2025 nos termos do Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 15 de abril de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA –
Prefeito
 
A.DE M. GOMES –
Credenciado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 004/2024
PROCESSO ADMINISTRTIVIO 02009.000050/2025
 
OBJETO: Adesão a ATA de Pregão Eletrônico Nº 004/2024,
com a empresa LUMIART COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA – (40.351.078/0001-75) – Rua Maria Elita de Farias,
09, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP 59.151-250,
apresentando o interesse da administração pública do
município de Tenente Laurentino Cruz/RN, em obter
anuência para aderir a ATA de registro de preços N°
004/2024, decorrente do pregão Eletrônico N° 04/2024.
A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz, do Estado
do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF nº
01.612.382/0001-77, através da Secretaria Municipal de
Administração, Informática e Recursos Humanos torna público
que, CONVOCA o representante legal da empresa: LUMIART
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, (CNPJ
40.351.078/0001-75), Classificada no certame, que, compareça
junto a este Órgão OU assine por meio de assinatura eletrônica
ao CONTRATO ADMINISTRATIVO no prazo máximo de
05 (CINCO) dias úteis, a partir da publicação deste, caso
contrário, terá o instrumento contratual cancelado.
Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima
referidos no prazo indicado configura quebra de obrigação
legal, ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 15 de abril de 2025
 
FRANCIEL RAYEDSON GARCIA DE MACEDO
Gestor de Contratos
Sec. Municipal de Administração, Informática e Recursos
Humanos.

Publicado por:
Franciel Rayedson Garcia de Macedo

Código Identificador:CF5E03BD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 16/04/2025. Edição 3519
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10/2025 – GP

Dispõe sobre a decretação de ponto facultativo
nos órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal.
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 34.474, Governo do Rio
Grande do Norte estabeleceu ponto facultativo nos órgãos e
entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo Estadual no dia 17 de abril,
véspera do feriado de sexta-feira santa.
 
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nos órgãos e
entidades da Administração Pública Direta, Indireta e
Autárquica do Município de Tenente Laurentino Cruz/RN, no
dia 17 de abril, véspera do feriado de sexta-feira santa.
 
Art. 2º Os serviços públicos considerados essenciais, como
saúde, coleta de lixo, transporte, vigilância, fiscalização,
serviços funerários e demais que não possam sofrer
interrupção, deverão manter escalas de plantão, conforme
definição dos responsáveis por cada setor.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Tenente Laurentino
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, em 15 de abril de
2025.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:D01AA959

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 16/04/2025. Edição 3519
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 09/2025 – GP

“Dispõe sobre a Ouvidoria Municipal e o
Serviço de Informações e Atendimento ao
Cidadão - SIC e dá outras providências.”

 
O PREFEITO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ,
Estado do Rio Grande do Norte, em uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar um
canal de comunicação entre a população e a Prefeitura
Municipal, com o objetivo de facilitar o envio de reclamações,
sugestões, elogios e denúncias relacionadas a serviços públicos
prestados pelo município;
 
CONSIDERANDO que a criação de um canal de
comunicação através do qual a população poderá encaminhar
reclamações, sugestões e denúncias ser medida preordenada a
identificar e mapear os principais problemas verificados na
prestação de serviços públicos;
 
CONSIDERANDO a importância de se conhecer os principais
problemas enfrentados pelos cidadãos quando procuram por
atendimento nos órgãos e entidades da Administração
Municipal para o planejamento de ações estratégicas destinadas
à sua solução;
 
CONSIDERANDO a necessidade de o poder Público
Municipal disponibilizar o Serviço de Informações ao Cidadão
em respeito à Lei Federal nº 12.527/2011.
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto disciplina a organização e o
funcionamento da Ouvidoria Municipal e do Serviço de
Informações ao Cidadão - SIC da Administração Direta do
Município Tenente Laurentino Cruz /RN, responsável pela
interface da Administração Pública com o cidadão.
 
Art. 2º A Ouvidoria Municipal funcionará junto ao Gabinete do
Prefeito, e possui as seguintes atribuições:
I - Receber denúncias, reclamações, sugestões e elogios da
administração municipal através de telefone, internet e
pessoalmente, de cidadãos e de servidores públicos;
II - Difundir a importância da Ouvidoria como instrumento de
participação e controle social da Administração Pública;
III - Elaborar relatórios trimestrais das atividades
desenvolvidas, dando a devida publicidade;
IV - Identificar deficiência nos serviços e obras públicas,
sugerindo ações sistêmicas a fim de superá-las.
§ 1º Não serão consideradas as denúncias e sugestões
anônimas, salvo para fins internos da administração pública
quando existir inequívoco e fundado receio da sua facticidade.
§ 2º Todos os cidadãos receberão resposta da ouvidoria sobre
as reclamações, denúncias e sugestões encaminhadas no prazo
máximo de 30(trinta) dias, os prazos poderão ser prorrogados
uma vez, por igual período, por motivos justificados, devendo
o solicitante ser informado da prorrogação e do novo prazo de
resposta, com a devida justificativa.
§ 3º Toda a autoridade municipal, incluindo os secretários,
responderão às demandas da ouvidoria no prazo máximo de 15
(quinze) dias do seu recebimento, Os prazos poderão ser
prorrogados uma vez, por igual período, por motivos
justificados, devendo o solicitante ser informado da
prorrogação e do novo prazo de resposta, com a devida
justificativa.



 
§ 4º No prazo previsto no § 3º deste artigo e de acordo com as
informações obtidas, a Ouvidoria Municipal dará resposta ao
cidadão interessado, cientificando-lhe das medidas a serem
tomadas no caso.
§ 5º A Ouvidoria Municipal poderá manter sigilo sobre
denúncias e reclamações que receber, bem como sobre sua
fonte.
§ 6º A Ouvidoria Municipal manterá serviço telefônico,
destinado a receber as denúncias e reclamações, garantindo o
sigilo da fonte de informação, se assim requerer o caso, ou se o
for solicitado.
 
Art. 3º Será disponibilizado ao público um número de telefone,
endereço eletrônico e demais canais da Ouvidoria Municipal
para o recebimento de reclamações, denúncias, sugestões e
elogios.
Parágrafo único. A Administração Municipal promoverá os
atos de publicidade necessários ao amplo conhecimento dos
canais de comunicação da Ouvidoria Municipal.
 
Art. 4º A Ouvidoria do Município é composta de um Diretor de
Departamento de Ouvidoria, que será designado (a) pelo
Prefeito do Município dentre os servidores da Prefeitura.
Parágrafo único. São requisitos Ouvidor, na conformidade do
disposto nesta Lei:
I - Integrar o quadro de servidores da Administração Pública
Municipal;
II - Ter mais de 21 (vinte e um) anos de idade;
III – Não possuir antecedentes criminais que desabonem sua
reputação;
 
IV - Não estar respondendo processo administrativo;
V- Não ter sido condenado em processo administrativo nos
últimos 05 (cinco)
anos;
VI – Não ser cônjuge, ascendente ou descendente em qualquer
grau do Prefeito, do Vice Prefeito, e de Secretários Municipais.
 
Art. 5º Ao Ouvidor é assegurada autonomia e independência
funcional.
 
Art. 6º Compete ao Ouvidor:
I - zelar pela legalidade, legitimidade, impessoalidade,
moralidade, economicidade, publicidade e eficiência dos atos
praticados pela Administração Pública Municipal;
II - receber e apurar todas as reclamações, denúncias, sugestões
e demais manifestações que lhe forem dirigidas ou colhidas em
veículos de comunicação formais, notificando os órgãos
envolvidos para os esclarecimentos necessários;
III - realizar inspeções para averiguar fatos relacionados às
manifestações registradas;
IV - recomendar a anulação ou a correção de atos contrários à
legislação ou a procedimentos administrativos, representando,
quando necessário, aos órgãos superiores competentes;
V - garantir, a todos que a procurarem, o retorno das
providências adotadas a partir de sua intervenção e dos
resultados alcançados;
VI - garantir, a todos os demandantes, caráter de sigilo,
discrição e de fidedignidade ao que lhe for transmitido;
VII - sugerir medidas de aprimoramento da prestação dos
serviços fazendários, com base nas reclamações, denúncias,
sugestões e demais manifestações recebidas, visando garantir
que os problemas detectados não se tornem repetições
contínuas;
 
VIII– Solicitar aos órgãos da Administração, resguardadas as
respectivas competências, a instauração de sindicâncias,
inquéritos e outras medidas destinadas à apuração das
responsabilidades administrativas, civis e criminais;
XI– Recomendar a adoção de providências que entender
pertinentes, necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços
prestados à população pela Administração do Município;



X – Recomendar aos órgãos da Administração Direta a adoção
de mecanismos que dificultem e impeçam a violação do
patrimônio público e outras irregularidades, se comprovadas;
XI – Celebrar termos de cooperação com entidades públicas ou
privadas nacionais, que exerçam atividades congêneres às da
Ouvidoria.
XII- criar processo permanente de divulgação do serviço por
ela prestado perante a sociedade, para conhecimento, utilização
continuada e ciência dos resultados alcançados;
XIII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação
relativa às reclamações, denúncias, sugestões e demais
manifestações recebidas;
XIV - encaminhar ao Gabinete do Prefeito, relatório trimestral
das atividades desenvolvidas no trimestre anterior;
XXV - desenvolver outras atividades correlatas.
 
Art. 7º Para o fiel cumprimento de suas funções, a Ouvidoria
do Município é compreendida no Gabinete do Prefeito e fica
assim constituída:
I – Ouvidor;
II – Auxiliares.
§ 1º Ficam autorizados os auxiliares administrativos, lotados no
Gabinete ou na Secretaria de Administração, a darem suporte
ao Ouvidor.
 
Art. 8º Para a consecução dos seus objetivos, a Ouvidoria do
Município atuará:
I – Por iniciativa própria;
II – Por solicitação do Prefeito ou dos Secretários Municipais;
III – Em decorrência de denúncias, reclamações ou
representações de qualquer cidadão do Município de Tenente
Laurentino Cruz/RN, e/ou de entidades representativas da
sociedade.
 
Art. 9º Os atos oficiais da Ouvidoria do Município serão
publicados em Diário Oficial e, em site do Município, em
espaço próprio reservado ao órgão.
 
Art. 10º O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC
funcionará junto à Ouvidoria Municipal, e terá as seguintes
atribuições:
I - Atender e orientar o público quanto ao acesso a
informações;
II - Informar sobre a tramitação de documentos nas diversas
repartições da administração municipal;
III - Protocolizar documentos e requerimentos de acesso a
informações ou recebê-los quando indevidamente protocolados
em outras repartições da administração municipal, dando-lhes a
destinação regulada pela Lei Federal nº 12.527/2012;
IV - Realização de audiências ou consultas públicas para
incentivo à participação popular, e, a outras formas de
divulgação de informações de interesse público.
V - Difundir a importância do SIC como instrumento de
participação e controle social da administração pública;
§ 1º Os pedidos de informação serão processados de acordo
com a Lei Federal nº 12.527/2012 e nos moldes da
regulamentação municipal.
 
§ 2º Quando houver dúvida quanto à procedência do pedido de
informação ou quanto à publicidade da informação requerida, o
SIC poderá solicitar parecer conclusivo da Procuradoria Geral
do Município.
§ 3º Todos os pedidos de informação deverão ser formulados
por escrito, podendo o SIC orientar e auxiliar o cidadão na
elaboração do seu pedido, inclusive, se necessário,
disponibilizando equipamentos para tal finalidade.
§ 4º A disponibilização ou entrega da informação solicitada
somente poderá ocorrer mediante a assinatura de recibo por
parte do interessado.
 
Art. 11º A Ouvidoria do Município fornecerá todos os recursos
necessários ao pleno funcionamento do SIC.
 



Art. 12º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Tenente Laurentino
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, em 15 de abril de
2025.
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
Prefeito Municipal
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